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Negociação produz recuos 
no projeto Antifacção
Após conversas, Derrite volta atrás em alguns pontos

Por Gabriela Gallo

A Câmara dos Deputados 
deve votar, ainda nesta semana, o 
projeto de lei que altera o Códi-
go Penal para reforçar o combate 
contra organizações criminosas 
no país, batizado de PL Antifac-
ção (PL 5585/2025). O substitu-
tivo do relator do projeto, depu-
tado federal Guilherme Derrite 
(PP-SP), cria o chamado “Marco 
Legal do Combate ao Crime Or-
ganizado”. Inicialmente, a expec-
tativa era o que texto, de autoria 
do governo federal, fosse votado 
na Câmara dos Deputados ainda 
nesta terça-feira (11). 

Mas, como adiantou o Cor-
reio Político, o governo pediria o 
adiamento para negociar pontos. 
E essa negociação ocorreu.

Em entrevista coletiva no final 
da tarde desta terça-feira, o presi-
dente da Câmara, Hugo Motta 
(Republicanos-PB), declarou que 
a versão final do texto será finaliza-
da até esta quarta-feira (12). Com 
isso, ele espera conseguir colocar o 
projeto em votação ainda hoje.

A coletiva de imprensa ocor-
reu após a reunião de líderes. 
Desde segunda-feira, o governo 
já manifestava reação á decisão de 
Motta de escolher Derrite como 
relator. E com pontos do seu rela-
tório. No trabalho de negociação 
do texto, Motta se reuniu com o 
ministro de Justiça e Segurança 
Pública, Ricardo Lewandowski. 
Na segunda-feira (10), ele já ti-
nha se reunido com o ministro 
do Supremo Tribunal Federal 
(STF) Alexandre de Moraes, 
que é o relator da ação de des-
cumprimento de preceito fun-
damental (ADPF) das Favelas 
– recurso que discute os limites 
de atuações policias em favelas e 
comunidades marginalizadas do 
país. As reuniões visam garantir 
que o texto que for discutido e 
aprovado no Congresso não seja 
eventualmente barrado no STF 
por ter trechos inconstitucionais.

O projeto
O projeto Antifacção au-

menta as penas pela participação 
em organização criminosa ou mi-
lícia para 20 a 40 anos de prisão, 
prevê apreensão prévia de bens 
do investigado em certas circuns-
tâncias, aperfeiçoa o acesso a da-
dos de investigados na internet, 
dentre outras medidas. Além dis-
so, o texto determina que a pena 
deverá ser cumprida em até 70% 
do tempo em regime fechado 
(antes era até 40% da pena).

A medida também cria o 
Banco Nacional de Membros 
de Organização Criminosa, que 
visa “identificar, registrar e man-
ter base de dados unificada sobre 
pessoas físicas e jurídicas integran-
tes, colaboradoras ou financiado-
ras de organizações criminosas, 
grupos paramilitares ou milícias 
privadas, bem como suas ramifi-
cações estruturais, operacionais e 

financeiras”. O banco precisará ser 
regulamentado por Ato do Poder 
Executivo federal em até 180 dias.

Ao Correio da Manhã, o pro-
fessor de Segurança Pública do 
Ibmec Brasília Fagner Dias ava-
lia o projeto como positivo. “O 
crime organizado hoje funciona 
como uma empresa, com estru-
tura, hierarquia e fluxo financei-
ro. Endurecer as penas e, princi-
palmente, atacar o patrimônio 
dessas facções é fundamental. O 
texto dá mais instrumentos para 
rastrear e bloquear bens, inclusi-
ve digitais, e isso atinge o ponto 
mais sensível dessas organiza-
ções: o dinheiro”, destacou o es-
pecialista em segurança pública.

Por outro lado, o advogado 
criminalista mestre em Direi-
to Processual pela PUC Minas 
Thúlio Guilherme Nogueira 
considera que as mudanças não 
trarão mudanças efetivas para a 
segurança pública.

“É um projeto de efeito re-
tórico, não prático. Aumentar 
penas, mudar regimes ou rotular 
o crime organizado como ‘ter-
rorismo’ é discurso, não política 
pública. Já ficou provado, desde 
2019, que endurecer a lei não 
reduz violência nem desarticula 
facções. Trata-se de uma pauta 
eleitoral travestida de solução 
técnica. O país não precisa de 
mais repressão simbólica, e sim 
de investigação, inteligência e 
coordenação real entre as forças 
de segurança”, reiterou Thúlio 
Nogueira para a reportagem.

Terrorismo
Us dos pontos considerados 

polêmicos do texto se refere ao 
trecho que equipara organizações 
criminosas ao crime de terroris-
mo. Essa modificação seria feita 
por Derrite. Contudo, na entre-
vista coletiva, o deputado desistiu 
do ponto para reduzir a resistência 
de parlamentares, mas reforçou o 
motivo da equiparação.

“Como a Lei Antiterrorismo 
é de competência da Justiça Fe-
deral, ou seja, da Polícia Federal 
de realizar as investigações, eu 
tive que colocar nesses novos ti-

pos penais praticados por mem-
bros de organizações criminosas 
uma ressalva que mantinha essa 
competência da Justiça estadual, 
polícias estaduais e Ministérios 
Públicos estaduais na figura dos 
Gaecos [Grupos de Atuaçao Es-
pecial contra o Crime Organi-
zado]”, justificou o relator.

Para a reportagem, antes mes-
mo do anúncio, o pós-doutor em 
ciências jurídicas pela Universida-
de de La Matanza (província da 
Argentina) Antonio Gonçalves 
avaliara que a proposta era um 
erro. “Há legislação clara definin-
do o que vem a ser organização 
terrorista e quais as características 
e nenhuma delas é minimamente 
parecida com as características das 
facções criminosas, portanto, se 
equiparar via lei pode ensejar pro-
blemas práticos, logísticos e inclu-
sive impactar em investigações”, 
afirmou Gonçalves ao Correio.

O mestre em direito proces-
sual Thúlio Nogueira explicou 
que, enquanto o crime organizado 
“tem finalidade econômica e es-
trutura voltada ao lucro ilícito”, o 
conceito de terrorismo na Consti-
tuição brasileira e demais tratados 
internacionais “exige motivação 
política, ideológica ou religiosa”. 
“Misturar essas categorias desvir-
tua o conceito de terrorismo, viola 
o princípio da taxatividade penal 
e gera insegurança jurídica”, afir-
mou o criminalista.

“Criar tipos sobrepostos é 
redundante e contraproducente, 
dilui esforços institucionais e dis-
persa recursos. Além disso, a am-
pliação do conceito de terrorismo 
pode causar constrangimentos 
diplomáticos e econômicos, pois 
obriga o país a acionar compro-
missos internacionais voltados 
ao combate ao terror, expondo o 
Brasil a ingerências externas e a 
sanções financeiras”, completou 
Nogueira.

Polícia Federal
Outro ponto polêmico no 

relatório se refere às competên-
cias da Polícia Federal (PF) no 
combate ao crime organizado. 
O relator determinou que a PF 

pode atuar por iniciativa própria 
em estados em que haja o crime 
organizado, desde que os fatos 
investigados envolvam matérias 
de sua competência constitucio-
nal ou legal. Contudo, a PF terá 
que avisar ao estado em que ha-
verá a investigação. Na avaliação 
de governistas, a medida poderia 
gerar um eventual vazamento 
de informações e enfraquecer 
a atuação policial. Por meio de 
nota divulgada nesta segunda-
-feira (10) a própria Polícia Fe-
deral manifestou preocupação 
de enfraquecimento da corpora-
ção com as medidas.

“A execução de operações 
pela Polícia Federal dependeria 
de solicitação do governo es-
tadual da região investigada, o 
que constitui um risco real de 
enfraquecimento no combate 
ao crime organizado. Essa al-
teração, somada à supressão de 
competências da Polícia Fede-
ral, compromete o alcance e os 
resultados das investigações, re-
presentando um verdadeiro re-
trocesso no enfrentamento aos 
crimes praticados por organiza-
ções criminosas, como corrup-
ção, tráfico de drogas, desvios 
de recursos públicos, tráfico de 
pessoas, entre outros”, reforçou a 
PF, por meio de nota.

Contudo, Derrite defendeu 
que o suposto enfraquecimento 
da PF foi uma má interpretação 
do texto. Ele ainda reiterou que 
o texto não tira poder da PF, mas 
aumenta o poder de atuação das 
policias estaudais. “Vamos manter 
um texto duro, disso eu não abro 
mão, o marco legal do combate 
ao crime organizado”, reforçou o 
relator. “Acabando com esse equí-
voco — e quero crer que tenha 
sido um equívoco — de que há 
um enfraquecimento. Muito pelo 
contrário: estimula-se a integra-
ção das forças policiais”, defendeu 
o parlamentar.

Para o especialista em segu-
rança pública, o que mudará é 
o modelo de cooperação entre 
as forças de segurança. “A Po-
lícia Federal tem expertise em 
investigações complexas, inte-
restaduais e até internacionais, 
como lavagem de dinheiro e trá-
fico de armas. Mas é importante 
lembrar que as facções também 
dominam territórios, criam la-
ços dentro das comunidades e 
conhecem o terreno melhor do 
que ninguém. Por isso, o comba-
te não pode ser apenas federal, 
precisa de integração real com as 
polícias estaduais, que são quem 
vive o problema no dia a dia”, de-
clarou Fagner Dias.

“A PF continua podendo 
agir por conta própria, mas deve 
manter diálogo com as polícias 
estaduais, para evitar sobreposição 
e garantir integração. O cuidado 
aqui é que essa comunicação não 
vire um entrave nem um risco de 
vazamento de informações sensí-
veis”, defendeu Dias.

 Marina Ramos/Câmara dos Deputados

Derrite disse que fará “texto duro”, mas com mudanças que foram negociadas
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 Lewandowski conversou com Motta para negociar
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Discussão ficou adiada por 
AVC do relator na Câmara

E a tributária? 
Subiu no telhado?

Congresso Dúvidas

Transição

Depois

Problemas

Novos impostos

Diversos fatores pararam 
a tramitação do último 
projeto da reforma tribu-
tária na Câmara. Um de-
les foi o AVC sofrido em 
outubro pelo deputado 
Mauro Benevides Filho 
(PDT-CE). Benevides foi o 
relator na primeira rodada 
do projeto pela Câmara. 
Depois das modificações 
feitas por Braga no Sena-
do, é o relator novamen-

te. As informações são de 
que Benevides está bem, 
mas seu estado de saúde 
impediu-o de dar antes 
sequência ao projeto. Ou-
tro problema é a disputa 
que não terminou entre 
a Confederação Nacional 
dos Municípios (CMN) e a 
Frente Nacional dos Pre-
feitos (FNP) em torno de 
como será a composição 
das vagas das cidades. 

Faz um mês que o sena-
dor Eduardo Braga (MDB-
-AM) viu seu relatório para 
o PLP 108 ser aprovado 
pelo Senado. O projeto é 
o último da reforma tribu-
tária. Estabelece como vai 
funcionar o comitê gestor 
que definirá a distribuição 
dos tributos entre União, 
estados e municípios. O 
PLP 108 voltou para a Câ-
mara. E, desde então, não 
se teve mais notícias dele. 
Foi engolfado por essa 

confusão que envolve a 
discussão sobre segu-
rança pública, projeto de 
anistia pelo 8 de janeiro, 
julgamento do ex-presi-
dente Jair Bolsonaro, e 
tudo o que envolve a an-
tecipação da disputa po-
lítica de 2026. Alguns seg-
mentos ligados à questão 
tributária começam a 
ficar preocupados. A re-
forma subiu no telhado? 
Vamos perder mais essa 
oportunidade?

Começa nesta quarta-fei-
ra (12) em São Paulo o Con-
gresso que une dois im-
portantes eventos ligados 
à tributação municipal: 
a reunião da Federação 
Nacional dos Auditores e 
Fiscais de Tributos Muni-
cipais (Fenafim) e o Semi-
nário Nacional de Gestão 
Municipal (Senam).

Patrocinado pela Caixa, 
o evento no Novotel de 
São Paulo será envolvido 
por mais dúvidas do que 
certezas. Quando, de fato, 
começam as mudanças 
tributárias diante da situ-
ação empacada do PLP 
108? Como ficará a arre-
cadação dos municípios? 
Quais os efeitos?

A reforma prevê uma lon-
guíssima transição entre 
o modelo atual e o novo, 
que só vai terminar (em 
tese) em 2035. O proble-
ma é que o atraso no iní-
cio muito provavelmente 
levará a um atraso no fim. 
E já se teme que o último 
projeto da reforma não 
seja aprovado este ano.

Braga determinou que 
os representantes dos 
municípios se entendes-
sem depois.  O problema 
é que sem a composição 
fechada o comitê não tem 
condições de se reunir. E 
cada momento de atraso 
no final da tramitação dos 
projetos atrasa a imple-
mentação da reforma.

Os auditores que vão se 
reunir em São Paulo te-
mem problemas na fase 
de transição. É possível, 
inclusive, que nos mo-
mentos em que o atual e 
o novo imposto convivam 
a tributação aumente. E 
também a dor de cabeça. 
O que pode até gerar uma 
reforma da reforma. 

A reforma tributária pre-
vê a substituição de cin-
co impostos atuais sobre 
consumo para um Im-
posto sobre Valor Agre-
gado (IVA) dual, com um 
tributo federal (CBS) e um 
dos estados e municípios 
(IBS) e mais um para pro-
dutos que causam mal à 
saúde e meio ambiente.
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Relator na Câmara, Benevides teve um AVC

Braga devolveu tributária para a Câmara há um mês
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